
ATA DA DUCENTÉSIMA DÉCIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO1

DO CURSO DE MEDICINA DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - CCO, DA2

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL- REI. Ao primeiro dia do mês de abril de3

2024, às 13h40min, iniciou-se a Ducentésima Décima Quinta Reunião Ordinária do4

Colegiado do Curso de Medicina do Campus Centro-Oeste Dona Lindu - CCO/UFSJ pela5

plataforma Google Meet, com a presença dos professores Andressa Vinha Zanuncio,6

Denny Fabrício Magalhães Veloso, Dênia Alves de Azevedo e Júlio César Veloso. A Profª.7

Melina de Barros Pinheiro Inácio se encontra de licença para tratamento de saúde. A8

discente Maria Giulia Passos Corrêa da Silva não compareceu nem justificou sua9

ausência. A reunião foi presidida pela coordenadora do curso, Profª. Andressa Vinha10

Zanuncio para cumprir a seguinte pauta: 1) Solicitação do discente Patrick Alexandre:11

“Equivalência das horas do Projeto de Extensão Projeto Rondom às horas de extensão da12

unidade curricular “Formação em Extensão: Medicina de Família e Comunidade”; 2)13

Solicitação do CLAM: “Fundação da Liga Acadêmica de Geriatria e Gerontologia”; 3)14

Solicitação de reconsideração sobre a optativa de “Cuidados Paliativos” - Júlia Vilela15

Peres. A Profª. Andressa deu início à reunião com o item de pauta 1, onde o discente16

Patrick contextualizou sua solicitação que foi discutida e indeferida pelos membros do17

Colegiado. A Profa. Andressa explicou que não é possível fazer a equivalência para18

“Formação em Extensão”, todos os alunos deverão cursá-la. Essas horas cursadas em19

outras atividades de extensão poderão ser utilizadas como Atividades Complementares e20

posteriormente na disciplina “Formação em Extensão Complementar - Extra”. No item de21

pauta 2, foi aprovada a fundação da “Liga Acadêmica de Geriatria e Gerontologia”.22

Finalizando a reunião, com o item de pauta 3, foi discutida a solicitação da discente Júlia23

Vilela Peres. Ficou definido que não poderá ser feita a equivalência da optativa de24

“Cuidados Paliativos” para a obrigatória. Todos os alunos do oitavo período deverão25

cursar a obrigatória. O conteúdo da obrigatória é em partes diferente do conteúdo da26

optativa. A obrigatória tem carga horária prática, que na optativa não tem. A obrigatória é27

voltada para o médico, a optativa abrange outros profissionais também. A reunião foi28

encerrada às 14:10h, nada mais havendo a tratar, eu Helena Augusta Viana e Souza,29

secretária dessa reunião, lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada, será30

assinada por mim e pelos demais presentes. Divinópolis, 01 de abril de dois mil e vinte e31

quatro.32
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